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Instituí imposto sobre transmissão "inter-vivos", por ato oneroso,

de bens imóveis e de direitos a el̂ s relativos, disciplina sua //

arrecadação e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Crus Machado - Estado do Paraná aprovou e eu Pre-

feito Municipal sanciono a seguinte Lei.

Artigo IE - O imposto sobre a transmissão "inter-vivos", a qualquer tí-

tulo, por ato oneroso, de bens imóveis e ãe direitos a eles relativos,

incide:

I - Sobre a transmissão "inter-vivos", a qualquer titulo, por ato onero-

so, da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis por natureza ou

por acessão fisíca, como definidos em Lei Civil:

II -Sobre a transmissão inter-vivos", a qualquer titulo, por a.to onero-

so, de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de ga

rantia, ressalvado quanto ao usufruto, a hipótese do item I Parágrafo Ú

nico do art. 4~.

III- Sobre a cessão de direitos relativos à aquisição dos bens referidos

nos itens anteriores»

ART. 2ê.- O imposto e cievido quando os bens transmitidos, ou sobre os

quais versaram os direitos cedidos, se situarem no território cio l.ronicí_

pio, ainda que a mutação patrimonial decorra de contrato celecraclo fo-

ra do Município,

Parágrafo Único - Estão compreendidos na incidência do imposto:

I - A compra e a venda, pura ou condicional;

II— a/££ação em pagamento

III— A pemuta, iaclusiva, nos caios er: que i. co-propriedade se tem esta-

belecido pelo mesmo titulo aquisitivo ou er. bens contíguos;

- A aquisição por

T- Os man l — Z*.
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transmissão de imóveis a reopeotivos subatabelecimento j
VI- a arremataçao, adjudicação e a remissão?
* A cessão de direito» por ato oneroso, do arrematante ou adjudicata-

riokepois de assinado o ato de arreaataçâo ou adjudicação}
VIII- A cessão de direitos decorrentes da compromisso de compra * venda}
IX- a oesaao de benfeitorias e contarão, 8e a em terreno* compromissado à

venda ou alheio» exceto a indenização de benfeitorias pelo proprietário

do solo i
X- Todos os demais atos tranalativoe, inter-vivos" a titulo oneroso de
inoveis por natureza ou aceuaao f iaioa ou constitutivos de direitos ré
ais sobre os imóveis.
ART. 3».- Uonsideram-ee bens/rnSveia, para efeito de impostos
I- O solo , oom suas superfície f os seus acessórios e adjacências natura-

is, compreendendo aa árvores e frutos pendentes, o espaço aéreo e o sub-
solo j
II * Todo o quanto o homem incorpora pexnanentsaents ao solo» como os adi,
fiei os e as contrações, a semente lançada a terra, de modo que não possa
retirar sem destruição, modéficaçâo, fatura ou dano*

AHT. 4fi- Eesealvado o disposto no art. seguinte, o imposto não incide
•obre a transmissão de bens ou direitos referidos no Art. 18. guantot
I- Ao patrimônio:
a) da União t dos Estados e dos Municípios, inclusive autarquias» guando
destinados aos seus serviços próprios e inerentes aos seus objetivos!
bj de partidos poli ticos e de templos de qualquer cultojt, para serem utilĵ
zados na consecução dos seus objetivos intitucionaisf
o) de entidades sindicais doa trabalhadores e das instituições de educação
e de assistência social, &em fins lucrativos, observados os requisitos da
Lei*
XI* quando efetuado para sua incorporação ou patrimônio de pessoa «Turidi-
ca em pagamento de capital subscritos
III* quando decorrente de incorporação ou. fusão de uma pessoa jurídica por
outra ou oom outra)
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- aos meamos alienantes em decorrência de sua deaincorporaçSo do pa-

trimônio de pessoa jurídica a. que forem conferidos.

Parágrafo Único - não incide b imposto, ainda, sobres

X - a extinção do usufruto, quando o novo proprietário for o institui-

dor;

II - a cessão prevista no item III do art. l», quando cedende for qual-

quer daa entidades relativas no item» do "caput",

III - nos substalecimentos de procuração em causa própria ou poderes e-

quivalentes, que ee fizera para efeito de receber o mandatário a eecritu

rã definitiva do imóvel.

ÃSS. 5fi« - ü disposto no "jKaput" do art. anterior, não se aplica»

X- quando o item I, letra O, quando:

a) distribuivem aos céus dirigentes eu associados qualquer parcela de seu

patrimônio ou de suas rendas, a titulo de lucro ou participação no resul-

tado;

b) não mantiveram escrituração de suas receitas ou despesas, em livros, ré

vestidos de formalidades capazes de comprovar sua exatidão;

c) não aplicarem, integralmente, os seus recursos na manutenção dos objeti

vos institucionais.

III - quanto aos itens II e III, quando a pessoa jurídica adquirente tiver

como atividade preponderante a venda ou a localização da propriedade imo-

biliária, ou a ceaoão de direitos relativos à sua aquisição.

AHT. 6$. - O imposto será calculado pelas alíquotas:

1-2^ nas jbransmiesões compreendidas no sistema Fijianceiro de Habitação}

II - 20 nas demais transmissões "inter-vivos", a titulo oneroso;

ART. 7fi. - São contribuintes do imposto:

I - nas transmissões "inter-vivos", os adquirentee dos bens ou direitos

transmitidos;

II - nas ceeeçes de direitos decorrentes de compromissos de compra e ven-

da, os cédentes.
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Parágrafo Únicos Nas permutas, cada contratante pagará o imposto so-

bre o valor do bem adquirido.

ABT. 6a, - Enquanto não organizado, definitivamente o Cadastro Imobi

liário do Aiunicípjso, a base de cálculo do imposto e, em geral, o va-

lor venal dos bens ou direitos, no momento de transmissão ou de ces-

são, segundo a estimativa fiscal aceita pelo contribuinte, na ato de

apresentação da guia de recolhimento, ou no prazo máximo de 46 horas.

Parágrafo Único - Não havendo acordo entre a faeenda e o contribuir

te o valor aerá determinado por avaliação contraditaria.

AHT. 9fi. - Nos casos abaixo especificados, a baae de cálculo e:

I - na arremataçEo ou leilão, e na adjudicação de bens penhorados, o

valor da avaliação judicial para a primeira praça ou única praça, ou

p preço pago, se este for maior;

II - nas transmissões por sentença declaratória de usucapião, a valor

da avaliação judicial.

_̂- ART. 10*.- O imposto será arrecadado antes de efetivar-se o ato ou

contrato sobre o q.ual incide, se por instrumento pMblico j e mo prazo

de 30 dias de 0ua data, se for ̂ or instrumento particular.

larágrafo Único - O comprovante de pagamento do imposto vale paio pra-

zo de 30 dias, contados da data de emissão, findo o qual deverá ser

revalidado .

ABT. lis. - Ha arrematação, adjudicação ou remissão, o imposto será pá

go dentro de 10 dias desses atos.

ÁRT. 12*.- Não sarao lavrados, registrados, inscritos ou averbados pe-

los tabeliães, escrivães & „ Oficial de Registro de Imóvel,

os atos e termos do seu cargo, sem a prova do pagamento do imposto.

ART. 138« - Os serventuáriea da Justiça são obrigados a facultar aos

encarregados da fiscalização Municipal, em cartório e exame dos li-

vros autos e paplis q.ue interessam a arrecadação do imposto.

Ali'!. 14fi.-~ Esta Lei entrará em vigor 30( trinta) diao após a sua publi-
cação*
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CRUZ MACHADO
)FUHDADOV^ ESí -^ EM 14-12-1952 <

AHI. 15». - Revogam-se as disposições ea contrário.
Edifício da .rrofeitura Municipal do Cruz tonado »/Pr.,

«A 22 de dezembro de 19&1.

Secretário Municl-ríal


